
F D 	TE 

Et..4  z/ 
• 

. . 	. ; 
4 

Em 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE 

	
LEI 
	

N9 62/84 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

atribuições legais 

RESCLV E: 

ARTIGO 12)- Fica instituido o dia 20 de Novembro de 	cada 

ano o " DIA DO MOVIMENTO CASOFRIENSE DE PEQUI 

SA DA CULTURA NEGRA "e  

ARTIGO 2.2)- O Poder Executivo fica autorizado a incluir no 

calend'gric oficial dos eventos municipais 	a 

referida data* 

PARÁGRAFO ONICQ:  O Poder Executivo Municipal 9 

ao regulamentar' a presente Lei, autorizarÉ 

SEMEC a criar o acrvo Municipal dá raça negra 

a bem como autorizar g a SECURC a conceder to-

do apoio para a celebraçao do dia 20 de nuvem-

brO 

ARTIGO 32). O Poder Executivo determinar um espaço geogg 

fico municipal para o exercido e manifeetaçao 

das-tradiçĝeaculturaia'das raizes da arte na.. 

grac 

ARTIGO. 4) Esta Lei entrar4 em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiçoes em cow,rario. 
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AP RO' AJO 
	discussão 

/ 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de Suas 

atribuições legais 
continuaço... 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei, tende a consa 

grar em nosso cidade de Cabo Frio, uma,r4.ata- jg. reconhecida- 
. 

uM todo o Orss.;1', Levandose em conta o valor do negro na.  
construçro da histeria da civilizaçao do País, trazendo em 

seu sangue as tradiçoes e costumes de sua raça contribuin 

do assim para o engrandecimento da cultura brasileira)  e 

considerando ainda, que o presente Projeto de Lei 	atende 
. 	 NE 

	

a uma reivindicaçgo do um movimento ja em desenvolvimento 	II 

nesta cidade)  reunindo-se seus componentes todas as sexta 

feiras)  aguardamos pois a aprovaçao desta Colenda Camara-ó 
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